
CÂMAR~ MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 
COMISSÕJES PERMANENTES 

PARECER 

Projeto de Lei n°. 013/2022 
Origem: Poder Executivo 

As Comissões de Constituição Justiça e Redação e Orçamento e 
Finanças, reunidas ordinariamente nesta data, para apreciar e exarar parecer ao Projeto de Lei 
n" O 13/2022, da autoria do Senhor Prefeito Municipal, após analisar a matéria, as Comissões, 
em conjunto, exaram o seguinte parecer: 

1- O Projeto de Lei n" 013/22, dispõe sobre alterações da Lei Municipal n" 803, de 03 de 
março de 2010 e seus anexos, e dá outras providências; 

2- As Comissões, em conjunto se manifestam pela Constitucionalidade e legalidade e 
viabilidade econômica e financeira do Projeto em apreço, uma vez que a presente 
proposta tem por objetivo promover a recomposição salarial dos servidores públicos 
municipais, dentro dos limites prudenciais para despesas com pessoal, observados os 
pisos nacionais estabelecidos para categorias específicas; 

3- Verificou-se, contudo, a necessidade de proceder com correções meramente formais, em 
títulos de anexos e inserção de tabelas, sem impacto no objeto e teor da proposta; 

4- Assim, decidimos por apresentar Substitutivo ao referido Projeto, a fim de agilizar a 
tramitação e efetivação do reajuste. 

5- É o parecer que seja o Substitutivo n? 01 ao Projeto de Lei n? 013/2022, encaminhado ao 
Douto e Soberano Plenário para apreciação, observado para aprovação o quórum de 
maioria absoluta dos membros da Câmara, na forma do parágrafo 2° do artigo 51 da Lei 
Orgânica do Município. 

DAS COMISSÕES EM, 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ÃO 

ogério Lopes Revitti 
Membro 

er Kuznier de Ramos 
Membro 


